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LEI COMPLEMENTAR Nº 4.661 

De 20 de dezembro de 2022 

        

 Dispõe sobre criação de emprego pú-

blico efetivo. 

 

Edson Antonio Ermenegildo, Prefeito de Mirassol - SP, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal “Renato 

Zancaner” aprovou e que ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 

 

Art.1º - Fica criado 01 (um) emprego público efetivo de Controlador In-

terno, que fará parte integrante do Anexo 2 da Lei Complementar nº 2.252, de 28 de 

setembro de 1999 e alterações posteriores, com a respectiva quantidade, referência sala-

rial e requisito. 

 

Art.2º - O emprego de Controlador Interno fica enquadrado na Referência 

15 grau A do Anexo 5 da Escala de Salários dos Empregos Públicos Efetivos da Lei 

Complementar nº 2.252, de 28 de setembro de 1999.  

  

Art.3º- As atribuições da Controladoria Municipal, sem prejuízo das com-

preendidas por sua área de atuação, são: 

 

I. avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, a 

execução dos programas do Governo e dos orçamentos do Muni-

cípio;  

II. avaliar a legalidade dos atos de que resultem a arrecadação da re-

ceita ou a realização da despesa, o surgimento ou a extinção de 

direitos e obrigações e a movimentação do patrimônio em geral;  

III. avaliar a legalidade e os resultados quanto à economicidade e efi-

cácia da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos 

e entidades da Administração Municipal, bem como da aplicação 

de recursos públicos por entidades de direito privado; 

IV. atender ao controle externo, que compete ao Poder Legislativo 

local, ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e ao Minis-

tério Público, no exercício de sua missão institucional;  

V. fiscalizar a aplicação dos dispositivos contidos nas leis vigentes, 

em especial na Lei de Responsabilidade Fiscal;  

VI. diligenciar quanto à prestação de contas relativas a repasses rece-

bidos a título de contratos, convênios e outros congêneres, avo-

cando a responsabilidade de encaminhá-las, em tempo hábil, a 

quem de direito;  

VII. sugerir o saneamento de atos, quando necessário;  

VIII. acompanhar e manter a regularidade fiscal da Administração Mu-

nicipal no que tange à aplicação e gestão dos recursos extraordi-

nários;  

IX. efetuar o controle do arquivo geral de documentos, bem como da 

movimentação dos processos do protocolo geral;  

X. desempenhar outras atividades afins, inclusive previstas em legis-

lação específica.  

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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Parágrafo Único - O emprego de Controlador Interno será provido por 

concurso público de provas e títulos, ocupado por profissional das áreas de Direito, Ad-

ministração, Economia ou Ciências Contábeis.  

 

Art.4º - As despesas decorrentes da presente Lei Complementar ocorrerão, 

por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas por Decreto se necessário. 

 

Art.5º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Mirassol, 20 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

Edson Antonio Ermenegildo 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 

na data supra. 

 

Márcio Gomes Okuda 

Chefe da Secretaria de Comunicação Administrativa 
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                                                        Anexo 2 

Quadro Geral Dos Empregos Públicos Efetivos e Respectivos Requisitos 

 
Qtd. Denominação Referên-

cia   

Jornada 

de traba-

lho 

Requisitos 

35 Agente de Combate de Endemias 04 40 horas 

semanal 

Ensino fundamental completo.  

09 Agente de Fiscalização Sanitária 07 220 Ensino médio completo 

08 Apontador de Hidrômetro 04 220 Ensino fundamental completo 

01 Arquiteto 11 120 Nível universitário em Arquitetura e regis-

tro no Conselho profissional 

11 Assistente Social 11 30 horas 

semanal  

Nível universitário em Serviço Social e re-

gistro no Conselho profissional  

38 Atendente 04 220 Ensino fundamental completo 

18 Auxiliar de Consultório Dentário 06 220 Ensino fundamental completo 

17 Auxiliar de Enfermagem 07 220 Ensino fundamental completo, curso espe-

cífico e registro no Conselho Regional de 

Enfermagem 

01 Auxiliar de Enfermagem do Trabalho 07 220 Ensino fundamental completo, curso espe-

cífico e registro no Conselho Regional de 

Enfermagem e Curso de Qualificação de 

auxiliar de Enfermagem do Trabalho mi-

nistrado por Instituição especializada, re-

conhecida e autorização pelo Ministério da 

Educação e comprovação de Registro Pro-

fissional expedido pelo Ministério do Tra-

balho  

01 Bibliotecário 11 220 Nível universitário em Biblioteconomia e 

registro no Conselho profissional 

02 Biólogo 11 120 Nível Universitário na área e comprovante 

de registro profissional no C.R.B.I.O. 

02  Borracheiro 07 220 Ensino fundamental incompleto (mínimo 

4ª série) com experiência comprovada na 

função  

01 

 

Carpinteiro 07 220 Ensino fundamental incompleto (mínimo 

4ª série) com experiência comprovada na 

função  

01 Controlador Interno 15 220 Nível universitário na área de Direito, Ad-

ministração, Economia ou Ciências Contá-

beis (AC) 

04 Costureiro 04 220 Ensino fundamental incompleto (mínimo 

4ª série) com experiência comprovada na 

função 

02 

 

Coveiro 04 220 Ensino fundamental incompleto (mínimo 

4ª série) 

25 Dentista 11 120 Nível universitário em Odontologia e regis-

tro no Conselho profissional 

06 Desenhista 08 220 Ensino médio completo, com experiência 

em Auto-CAD  

02 

 

Digitador 08 180 Ensino médio completo com prática em da-

tilografia ou digitação  

75 Educador de Desenvolvimento Infantil 

(Berçarista Municipal) 

12 220 Ensino Médio, curso normal (antigo Ma-

gistério), com habilitação em Pré-Escola  

75 Educador de Desenvolvimento Infantil 

(Monitor Municipal) 

12 220 Ensino Médio, curso normal (antigo Ma-

gistério), com habilitação em Pré-Escola  

01 Educador Social 11 220 Nível Universitário em Psicologia ou Ser-

viço social ou Pedagogia ou Sociologia e co-

nhecimento na área Social.  

01 

 

Eletricista 07 220 Ensino fundamental incompleto (mínimo 

4ª série) com experiência comprovada na 

função  

02 

 

Encanador de Água 04 220 Ensino fundamental incompleto (mínimo 

4ª série) com experiência comprovada na 

função  
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01 

 

Encanador de Esgoto 04 220 Ensino fundamental incompleto (mínimo 

4ª série) com experiência comprovada na 

função  

12 Enfermeiro Padrão 11 220 Nível universitário em Enfermagem e re-

gistro no Conselho profissional 

07 Engenheiro Civil 11 120 Nível universitário em Engenharia Civil e 

registro no Conselho profissional 

02 Engenheiro de Alimentos 11 120 Nível universitário em Engenharia de Ali-

mentos e registro no Conselho Profissional 

01 Engenheiro Civil 11 120 Nível Universitário em Engenharia Civil 

com especialização em saneamento e meio 

ambiente com registro no Conselho Profis-

sional 

01 Engenheiro de Segurança do Trabalho 11 120 Nível Universitário em Engenharia ou Ar-

quitetura com registro no Conselho Profis-

sional e Curso de Especialização em Enge-

nharia de Segurança do Trabalho  

01 Engenheiro Eletricista 11 120 Nível Universitário em Engenharia Elé-

trica e registro no respectivo Conselho Pro-

fissional 

02 Engenheiro Florestal 11 120 Nível Universitário na área e comprovante 

de registro profissional no CREA 

150 Escriturário 08 220 Ensino médio completo, prática e conheci-

mento em informática 

04 Farmacêutico 11 220 Nível universitário em Farmácia e registro 

no Conselho Profissional 

04 Fiel de Tesoureiro 11 220 Ensino médio completo 

10 Fiscal Tributário 14 220 Curso Superior Completo em qualquer 

área 

08 Fiscal de Serviço Público 07 220 Ensino fundamental completo 

01 Fiscal do Serviço de Água 07 220 Ensino fundamental completo 

15 Fiscal Municipal 07 220 Ensino médio completo 

09 Fisioterapeuta 11 120 Nível universitário em Fisioterapia e regis-

tro no Conselho profissional 

07 Fonoaudiólogo 11 120 Nível universitário em Fonoaudiologia e 

registro no Conselho profissional 

01 

 

Frentista 04 220 Ensino fundamental incompleto (mínimo 

4ª série)  

01 

 

Funileiro 07 220 Ensino fundamental incompleto (mínimo 

4ª série) com experiência comprovada na 

função  

02 

 

Gari 02 220 Ensino fundamental incompleto (mínimo 

4ª série)  

40 

 

Guarda 03 220 Ensino fundamental incompleto (mínimo 

4ª série)  

23 Inspetor de Alunos 06 220 Ensino fundamental completo 

03 

 

Lixeiro 03 220 Ensino fundamental incompleto (mínimo 

4ª série)  

01 

 

Magarefe 03 220 Ensino fundamental incompleto (mínimo 

4ª série)  

01 

 

Mecânico Odontológico 11 220 Ensino fundamental completo, com experi-

ência comprovada na função  

40 Médico 11 120 Nível universitário em Medicina e registro 

no Conselho profissional 

01 Médico do Trabalho 11 120 Médico portador de Certificado de Con-

clusão do Curso de Especialização em Me-

dicina do Trabalho, em nível de Pós-Gra-

duação ou portador de Certificado de Re-

sidência Médica em área de concentração 

em saúde do trabalhador ou denominação 

equivalente, reconhecida pela Comissão 

Nacional de Residência Médica, do Minis-

tério da Educação, ambos ministrados por 

Universidade ou Faculdade que mantenha 

curso de graduação em Medicina 
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01 Médico Veterinário 11 120 Nível universitário em Medicina Veteriná-

ria e registro no Conselho profissional 

38 Merendeiro 03 220 Ensino fundamental incompleto (mínimo 

4ª série) e conhecimento de preparação de 

alimentos triviais  

58 

 

Motorista 07 220 Ensino fundamental incompleto (mínimo 

4ª série), C.N.H., categoria D e experiência 

de um ano com caminhões  

03 Nutricionista 11 220 Nível universitário em Nutrição e registro 

no Conselho profissional 

01 Operador da Estação de Tratamento de 

Água 

05 220 Nível Técnico em Química e registro no 

Conselho Regional de Química 

07 

 

Operador de Bombeamento de Água 04 220 Ensino fundamental incompleto (mínimo 

4ª série)  

11 

 

Operador de Máquinas Pesadas 07 220 Ensino fundamental incompleto (mínimo 

4ª série), C.N.H. categoria D e experiência 

de um ano na  função  

03 

 

Padeiro 05 220 Ensino fundamental incompleto (mínimo 

4ª série) e experiência comprovada de um 

ano na  função  

03 

 

Pedreiro 07 220 Ensino fundamental incompleto (mínimo 

4ª série) e experiência comprovada de um 

ano na  função  

06 

 

Pintor 07 220 Ensino fundamental incompleto (mínimo 

4ª série)  com experiência comprovada na 

função  

11 Procurador Jurídico 15 220        Nível universitário em Direito e inscrição 

na Ordem dos Advogados do Brasil 

15 Professor de Educação Física 08 120 Nível universitário em Educação Física e 

Registro no Conselho Regional de Educa-

ção Física  

01 Professor de Educação Física com Especi-

alização em Lazer e Recreação 

08 120 Nível Universitário em Educação Física 

com Especialização na área de lazer e re-

creação e Registro no Conselho Regional 

de Educação Física  

17 Psicólogo 11 120 Nível universitário em Psicologia e registro 

no Conselho profissional  

60 

 

Servente 03 220 Ensino fundamental incompleto (mínimo 

4ª série)  

02 Servente de Pedreiro 04 220 Ensino fundamental incompleto (mínimo 

4ª série)  

93 Serviços Diversos 03 220 Alfabetizado  

01 Soldador 07 220 Ensino fundamental incompleto (mínimo 

4a série), com experiência na função  

01 Técnico Agrícola 08 220 Ensino médio completo e habilitação em 

agropecuária 

07 Técnico de Educação Física 08 120 Nível universitário em Educação Física e 

Registro no Conselho Regional de Educa-

ção Física  

05 Técnico de Enfermagem 08 220 Ensino médio completo, curso específico e 

registro no Conselho profissional 

01 Técnico em Farmácia 08 220 Ensino Médio Completo e formação téc-

nica em Farmácia 

01 Técnico Esportivo com Habilitação em 

Basquetebol 

08 120 Nível Universitário em Educação Física 

com especialização em Basquetebol e Re-

gistro no Conselho Regional de Educação 

Física  

03 Técnico de Informática 08 220 Ensino Médio Completo e formação Téc-

nica em Informática  

01 Técnico Esportivo com Habilitação em 

Voleibol 

08 120 Nível Universitário em Educação Física 

com especialização em Voleibol e Registro 

no Conselho Regional de Educação Física  

02 Técnico Esportivo sem Habilitação e com 

Tradição em Futebol 

06 120 Ensino fundamental completo e conheci-

mento teórico e prático em Futebol 

01 Técnico Esportivo sem Habilitação e com 

Tradição em Judô 

06 120 Ensino fundamental completo e conheci-

mento teórico e prático em Judô 
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03 Técnico de Segurança no Trabalho 14 220 Técnico portador de comprovação de re-

gistro profissional expedido pelo Ministé-

rio do Trabalho 

05 Telefonista 06 180 Ensino fundamental completo 

06 Terapeuta Ocupacional 11 120 Nível universitário em Terapia Ocupacio-

nal e registro no Conselho profissional  

01 Topógrafo 08 220 Ensino Médio Profissionalizante em Topo-

grafia 

01 Zelador do Módulo Poli Esportivo 04 220 Ensino fundamental incompleto (mínimo 

4ª série) 

06 

 

Zelador Municipal 06 220 Ensino fundamental incompleto (mínimo 

4ª série)  
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